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1. Introdução 

 

Este relatório sobre possíveis cenários de destacamento de trabalhadores na Europa baseia-se 
nos relatórios nacionais publicados para o projeto "Perspetivas de destacamento". 

O relatório português de revisão da literatura lembra que “um dos principais desafios em termos 
de garantir a eficiência do cumprimento da legislação aplicável ao destacamento de 
trabalhadores é determinar que a situação específica é aquela em que ocorre o destacamento” 
(fl. 12). Isso significa que ainda existem problemas significativos relacionados à definição do 
conceito de “trabalho destacado”. Vários relatórios nacionais para o projeto em questão 
mencionaram este problema.  

Os cálculos dados para os quatro cenários não se baseiam em cálculos quantitativos, mas em 
suposições de tendências qualitativas que podem ser confirmadas com base em relatórios e 
literatura nacionais. Eles são apenas de caráter indicativo e baseiam-se em hipóteses definidas 
para cenários.  

 

2. Tendências de destacamento na Europa 

 

Em 2015, havia 2,05 milhões de trabalhadores destacados na UE, de acordo com (Comissão 
Europeia, 2022). Este número de trabalhadores destacados aumentou de 41,3% entre 2010 e 
2015. É possível que os números sejam ainda maiores, mas o vírus Covid-19 alterou 
significativamente as condições relativas a esses contratos de trabalho. A percentagem de 
trabalhadores destacados na mão de obra total permanece baixa em 2015 (em média, 0,9% do 
emprego total na UE, 0,4% em equivalentes a horário inteiro).  

Infelizmente, não existem estatísticas recentes sobre os fluxos de trabalhadores destacados nos 
países em análise.  

No entanto, a concentração de trabalhadores destacados em determinados setores é alta. Cerca 
de 36% do total de destacamentos ocorre no setor da construção. A concentração é 
particularmente elevada no Luxemburgo, Bélgica e Áustria, na perspetiva da contratação de 
trabalhadores, e no Luxemburgo, Eslovénia, Eslováquia, Croácia, Portugal e Polónia, na 
perspetiva do envio de trabalhadores. De facto, um relatório publicado por De Wispelaere, De 
Smedt e Pacolet (2022) conclui que “a subcontratação é particularmente prevalente em setores 
sensíveis aos preços e de alta intensidade, como construção, construção naval, indústria de 
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carnes e produção” (De Wispelaere et al, 2022: 39). Este aspeto é muito significativo quando se 
envolve o setor da NACE C (setor produtivo) e desempenhará um papel na elaboração do cenário. 

 

Na mesma pesquisa, os autores continuam afirmando que “a distribuição setorial indica que a 
Holanda emite o maior número de licenças para o setor de “Atividades de Informação e 
Comunicação” (70,1% do número total de licenças em 2019; 61,4% em 2020), seguido por 
licenças no setor de “Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas” (12,9% em 2019; 15,3% em 
2020). (…) A Hungria emitiu a maioria das licenças em “Produção” (55,0% em 2019; sem dados 
para 2020) e “Informação e comunicação” (24,6% em 2019; sem dados para 2020). Portanto, 
esses números mostram que um grande número de “transferências dentro das empresas” ocorre 
na Holanda e na França, principalmente em setores altamente qualificados, como “Informação e 
Comunicação” e “Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas”. (De Wispelaere et al, 2022: 40). 
Este tipo de informações específicas não é fornecido nos relatórios nacionais. Portanto, será 
muito difícil criar os cenários exatos. 

O relatório português afirma que "mais de metade de destacamentos ocorre entre países 
vizinhos; a percentagem de destacamentos de trabalhadores de países vizinhos pode chegar a 
80% em alguns casos na UE. O tempo médio na UE durante o qual os trabalhadores destacados 
prestam serviços noutro país é inferior a 4 meses. Em média, os trabalhadores são destacados 
1,9 vezes por ano. No entanto, a duração média do destacamento de países individuais pode 
durar mais de 8 meses." 

Finalmente, “os destacamentos parecem ocorrer frequentemente entre os Estados-Membros 
fronteiriços. De fato, verificou-se que a proximidade geográfica ainda é o fator mais relevante, o 
que explica a direção e o escopo dos fluxos de destacamento, tendo em consideração que está 
relacionada a negócios anteriores e conexão histórica” (De Wispelaere et al, 2022). 

Neste projeto, foi interessante reunir mais informações sobre o uso deste tipo de contrato em 
países que estão fora da União Europeia, mas que estão na Europa. Os exemplos dados em vários 
relatórios de estudo de caso afirmam que a circulação de trabalho destacado ocorre 
principalmente desses países para os Estados-Membros da UE e que existem claras dificuldades 
burocráticas quando se trata da admissão desses trabalhadores no mercado de trabalho 
europeu. Existem restrições relacionadas.  

A tabela a seguir mostra os fluxos de trabalhadores destacados por origem e destino em 2019, 
que são baseados em documentos transferíveis (PD) A2 emitidos pelos Estados-Membros de 
acordo com o Artigo 12 do Regulamento de Base.  
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Tabela 5 Documentos portáteis A1 emitidos pelos Estados-Membros competentes de acordo com o Artigo 12 do Regulamento de Base, visão geral por Estado-
Membro de admissão, 2019 

 

Fonte: De Wispelaere, Frederic, Lynn De Smedt & Jozef Pacolet (2020), Destacamento de trabalhadores – Relatório 
de documentos portáteis A1 2019, HIVA-KU Leuven  

 

Como podemos confirmar, em 2019 a Alemanha é o país que recebe mais trabalhadores 
destacados (mais de meio milhão de trabalhadores), com a maioria dos trabalhadores da Polónia 
(131 mil). A Alemanha é também o Estado-Membro que envia a maioria dos seus trabalhadores 
para os países participantes nesta pesquisa. Isto significa que, no mesmo ano, foram destacados 
mais de 9 mil trabalhadores alemães para a Bulgária, 6,6 mil para a Grécia, 77,7 mil para a Polónia, 
21,2 mil para Portugal e 23 mil para a Eslováquia. Isso significa que a Alemanha tem um papel 
importante no processo regulatório de destacamento de trabalhadores, pois recebe e envia a 
maioria dos trabalhadores destacados para outros Estados-Membros da UE, incluindo os 
envolvidos nesta pesquisa.  

A evolução desses números tem sido objeto de mudanças drásticas ao longo da última década, 
como mostra a tabela a seguir.  
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Tabela 6 Documentos portáteis A1 de acordo com o Artigo 12 do Regulamento de Base emitido pelos Estados-
Membros 
 que enviam os trabalhadores, 2010-2019 

 

Fonte: De Wispelaere, Frederic, Lynn De Smedt & Jozef Pacolet (2020), Destacamento de trabalhadores – Relatório 
de documentos portáteis A1 2019, HIVA-KU Leuven  

 

A tabela a seguir mostra o número de documentos A1 transferíveis emitidos pelos Estados-
Membros que recebem trabalhadores entre 2010 e 2019.  
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Tabela 7             Documentos portáteis A1 emitidos de acordo com o Artigo 12 do Regulamento de Base, por 
Estado-Membro que recebem trabalhadores, 2010-2019 

 

Fonte: De Wispelaere, Frederic, Lynn De Smedt & Jozef Pacolet (2020), Destacamento de trabalhadores – Relatório 
de documentos portáteis A1 2019, HIVA-KU Leuven  

 

O relatório búlgaro afirma que "o problema das condições de trabalho também é uma fonte de 
controvérsia, tendo em consideração que os trabalhadores destacados podem encontrar 
barreiras linguísticas e culturais, o que leva a más condições de trabalho e a um acesso limitado 
à proteção social. Finalmente, o impacto do destacamento de trabalhadores na segurança social 
é um tema preocupante, tendo em consideração que os trabalhadores destacados podem ter 
dificuldade em aceder a benefícios de proteção social, como o direito à saúde e ao seguro de 
pensão ”. Chegou-se à conclusão de que "em 2015, apenas 0,5% dos trabalhadores búlgaros 
estavam destacados para outros Estados-Membros da UE e que as regras sobre os trabalhadores 
destacados que chegavam se aplicavam a apenas 3.300 cidadãos de outros Estados-Membros da 
UE". 
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Em Portugal, “o setor da construção (NACE F) tem o maior número de trabalhadores destacados 
(64,7%). As atividades administrativas e de serviços representam 22,2% dos trabalhadores 
destacados no exterior. O setor produtivo (NACE C) representa apenas cerca de 7% de todas as 
comunicações”. Tanto quanto se pode inferir da maioria dos relatórios nacionais, embora esta 
pesquisa se tenha centrado no setor da indústria produtiva, os trabalhadores destacados mais 
registados trabalham no setor da construção.  
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3. Cenários 

 

Com base na evolução do movimento de trabalhadores destacados na Europa, podemos concluir 
que existem cerca de 3 milhões de trabalhadores destacados na Europa, onde a Alemanha e a 
França são os Estados-Membros com a quota mais significativa. Sabemos que a maioria dos 
trabalhadores está no setor da construção (NACE F). A Alemanha, no entanto, é um Estado-
Membro com um intercâmbio mais intenso com os Estados-Membros que participam nesta 
pesquisa "Perspetivas de destacamento".  

 

Usando os dados seriais acima mencionados sobre o envio e recebimento de trabalhadores 
destacados, podemos resumir as informações relativas aos países participantes da pesquisa. As 
duas tabelas a seguir mostram esses dados.  

 

Quantidade de documentos transferíveis A1 emitidos pelo Estado-Membro que envia os trabalhadores (em 
milhares) 

 2010 2015 2019  

Em 27 países da 
UE 

1024 1453 3135 

Bulgária  5,7 14,8 14,8 

Alemanha  201,4 218,0 1678,4 

Grécia  0,6 2,9 6,5 

Polónia 221,1 251,1 246,8 

Portugal 58,9 64,0 58,9 

Eslováquia 28,2 80,0 91,3 

 

Desta tabela podemos ver que o número total de casos de destacamentos aumentou na última 
década. Na verdade, triplicou em 9 anos em 27 países da UE. A Alemanha foi uma das que mais 
contribuiu para esse crescimento. Com exceção de Portugal, onde os números são mais ou menos 
estáveis, todos os outros países apresentados neste projeto aumentam o número de casos de 
envio de trabalhadores para cargos destacados em todos os setores. Podemos supor que isso 
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também se aplica ao setor produtivo, embora em menor número. A tabela a seguir mostra os 
números relacionados ao emprego de trabalhadores destacados.  

 

 

Quantidade de documentos transferíveis A1 emitidos pelo Estado-Membro que recebe os trabalhadores (em 
milhares) 

 2010 2015 2019  

Em 27 países da 
UE 

952 1270 2774 

Bulgária  4,5 3,3 13,8 

Alemanha  250,0 418,9 505,7 

Grécia  10,7 5,7 17,4 

Polónia 12,9 17,9 93,6 

Portugal 12,2 15,4 50,5 

Eslováquia 8,7 8,1 33,2 

 

Aqui também podemos ver uma tendência ascendente em todos os países, bem como em todos 
os 27 países da UE. Isto significa que, na década anterior à pandemia de COVID-19, houve um 
aumento na quantidade de Documentos transferíveis A1 emitidos pelo Estado-Membro que 
receberam os trabalhadores.  

 

A relação entre o envio e o recebimento de trabalhadores destacados é a seguinte: 

 

  2010 2015 2019  

Em 27 países da 
UE 

72 183 361 

Bulgária  1,2 11,5 1 

Alemanha  -48,6 -200,9 1172,7 

Grécia  -10,1 -2,8 -10,9 

Polónia 208,2 233,2 153,2 
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Portugal 46,7 48,6 8,4 

Eslováquia 19,5 71,9 58,1 

 

 

Esses números podem revelar várias tendências. Primeiro, a Alemanha é um país que geralmente 
recebe mais trabalhadores destacados do que envia, mas em 2019 isso mudou. Em segundo 
lugar, além da Grécia, os países que participam das perspetivas de destacamento são países que 
enviam mais trabalhadores destacados do que recebem. Em terceiro lugar, não há proporção 
entre a quantidade da população em idade ativa e a quantidade de trabalhadores destacados.  

O fato de não termos dados relacionados ao período pós-pandemia indica que as tendências 
atuais não são visíveis. Portanto, consideraremos possíveis tendências, assumindo que a maioria 
das “anomalias” (como pandemia ou interferência de guerra) não afeta períodos mais longos. 
Em caso afirmativo, teríamos que levar em consideração períodos relevantes em que quase não 
há trabalho destacado. Isso quase aconteceu durante a pandemia de COVID-19, mas a perspetiva 
de destacar trabalhadores foi rapidamente retomada. Também sabemos que a invasão na 
Ucrânia ainda está afetando o potencial de destacamento de mão de obra. Mas, em ambos os 
casos, prevê-se que tal "anomalia" não durará por um longo período.  

Os cenários a seguir não foram quantificados em detalhes, porque acreditamos – com base na 
literatura e em pesquisas nacionais – que não haverá mudanças drásticas na tendência em 
questão. No entanto, podemos aproximar as tendências de acordo com os cenários. Os números 
de 2010, 2015 e 2019 permanecem os mesmos, conforme dados baseados nas tabelas acima que 
são baseados nos cálculos do autor De Wispelaere et al. (2020). Outro fator que deve ser levado 
em consideração diz respeito ao setor que é objeto da análise: os números que medem as 
tendências dizem respeito ao trabalho total enviado, e as principais conclusões deste projeto 
devem estar relacionadas apenas ao setor de produção (NACE C).  
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3.1. Cenário 1 – Destacamento de trabalhadores em cadeias de 
valor globais 

 

 

O caso na Bulgária estabelece as bases para a potencial tendência de destacamentos na Europa. 
A análise desses pesquisadores afirma que "a medida limitada de destacamento de trabalhadores 
na Bulgária pode ser atribuída a vários fatores. Uma possível explicação é que a Bulgária não é 
um destino atraente onde as empresas estrangeiras prestariam serviços devido ao seu 
desenvolvimento económico relativamente baixo e baixos salários em comparação com outros 
países da UE” (relatório búlgaro).  

Se esse argumento fosse usado para criar o primeiro cenário, é provável que a maioria das formas 
de trabalho destacado fosse aplicada a trabalhadores mais qualificados que trabalham em ou 
dentro de empresas que operam com cadeias de valor globais. Nesse caso, as tendências de 
variação entre os trabalhadores de saída e de entrada poderiam ser apresentadas da seguinte 
forma:  

 

 

  2010 2015 2019  2025* 2030* 

Em 27 países da 
UE 

72 183 361 
400 500 

Bulgária  1,2 11,5 1 5 10 

Alemanha  -48,6 -200,9 1172,7 300 100 

Grécia  -10,1 -2,8 -10,9 -20 -30 

Polónia 208,2 233,2 153,2 150 200 

Portugal 46,7 48,6 8,4 10 15 

Eslováquia 19,5 71,9 58,1 30 20 

Nota: * Os dados são hipotéticos 

 

Os números de 2010, 2015 e 2019 representam o resultado da diferença entre os trabalhadores 
de saída e de entrada com base nas tabelas anteriores. Números negativos indicam que há mais 
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trabalhadores destacados em cada país de envio. Números positivos indicam que há mais 
trabalhadores de saída. A Grécia, por exemplo, está a contratar mais trabalhadores do que a 
enviá-los. Polónia, Portugal e Eslováquia enviam mais trabalhadores do que recebem.  

Quando essas empresas estão fornecendo para outras, é ocasionalmente necessário que o 
fornecedor intervenha de alguma forma na empresa do cliente, seja estabelecendo processos de 
produção ou treinando outros trabalhadores para trabalhar no novo sistema. Isso significa que 
os trabalhadores enviados para empresas de clientes usam um mecanismo de indicação para 
trabalhar no exterior por um determinado período.  

 

 

Os destacamentos são geralmente comuns no setor automotivo, bem como em outros setores, 
onde desenvolvedores de sistemas individuais, engenheiros ou especialistas em manutenção, ou 
líderes de equipe em linhas de produção, são enviados para empresas de clientes localizadas em 
um nível industrial diferente. 

Portanto, podemos esperar que a tendência global na Europa (27 países da UE) continue a 
basear-se na possibilidade de que o envio de trabalhadores destacados cresça continuamente 
mais do que o recebimento de trabalhadores destacados. Finalmente, a Alemanha e a Polónia 
podem ser Estados-Membros onde a diferença é maior do que em outros países. De acordo com 
nossa hipótese, não há razão para pensar que a Grécia mudará a tendência observada (uma taxa 
de recebimento maior do que a taxa de envio de trabalhadores).  

Mais uma vez, os números apresentados na tabela anterior são apenas indicativos, quando se 
referem ao total de trabalho destacado na União Europeia, e não têm apenas em consideração 
o setor produtivo, nem a situação em países que não pertencem aos 27 países da UE.  

 

3.2. Cenário 2 – Precariado de destacamento 

 

Há boas razões para esperar a possibilidade de uma tendência de destacamento na Europa com 
base no número crescente de trabalhadores que trabalham em empregos pouco seguros e em 
condições precárias. De acordo com pesquisadores da Bulgária, “a prática de destacar 
trabalhadores, que envolve a realocação temporária de funcionários para trabalhar em (outro) 
país da União Europeia, pode estar sujeita a abusos e violações de direitos econômicos. Os casos 
relacionados com o pagamento de salários entre trabalhadores destacados cessantes e os seus 
empregadores são classificados dependendo do tipo de infração que levou ao não pagamento 
ou ao cálculo incorreto dos salários” (relatório búlgaro). 

Nesse cenário, espera-se que o trabalho menos qualificado possa ser utilizado em outras 
empresas do mesmo setor ou que essa forma de contrato possa ser utilizada para realizar 
trabalho em outro país sem vínculo trabalhista com a empresa que envia um trabalhador. 
Considera-se ainda que as empresas de trabalho temporário aumentarão em termos de 
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dimensão, âmbito e áreas geográficas e que ocorrerá a realocação do precariado (na Europa ou 
no exterior) de forma a aumentar a produção e/ou os lucros das empresas clientes. Essas 
empresas intermediárias do precariado (dentro de um grupo ou entre empresas do setor 
metalúrgico) farão parte da cadeia de valor do setor metalúrgico. São casos em que os contratos 
de curto prazo se tornarão a forma predominante de relações de trabalho precárias.  

A incerteza pode ser controlada por diferentes instituições europeias e autoridades nacionais. 
No entanto, não se espera que essas organizações sejam estáveis e rigorosas no que diz respeito 
ao controle de destacamento. Há uma tendência entre os países europeus de ter interesses 
diferentes e não querer implementar muitas mudanças nesses fluxos. Como a maioria dos 
trabalhadores destacados é enviada para países vizinhos, especialmente na Europa Central, este 
cenário revela que tal destacamento é realizado mais devido ao nível dos custos de mão de obra 
do que devido às competências que existiriam nos países periféricos.  

 

  2010 2015 2019  2025* 2030* 

Em 27 países da 
UE 

72 183 361 
400 500 

Bulgária  1,2 11,5 1. 15 30 

Alemanha  -48,6 -200,9 1172,7 200 100 

Grécia  -10,1 -2,8 -10,9 10 30 

Polónia 208,2 233,2 153,2 50 250 

Portugal 46,7 48,6 8,4 20 60 

Eslováquia 19,5 71,9 58,1 80 120 

Nota: * Os dados são hipotéticos 

 

O precariado pode ser usado para manter os custos baixos de mão de obra para permitir a 
competitividade no mercado. No entanto, também não se espera que essa estratégia para a 
concorrência seja frequentemente aplicada em empresas em níveis mais altos das cadeias de 
valor globais devido a questões de qualidade e à prevenção de conflitos industriais.  

 

Pode, portanto, argumentar-se que este cenário não será o mais significativo em termos do 
número total de trabalhadores destacados no Espaço Económico Europeu. Isto será, portanto, 
importante no setor da NACE F (indústria da construção), mas não no sector da indústria 
produtiva. Acreditamos que o trabalho destacado neste setor da NACE C (produção) é realizado 
principalmente para atividades de manutenção, design e programação. Tal conclusão é fornecida 
por dados de entrevistas nacionais e literatura adicional. 
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3.3. Cenário 3 – Recomendações aceitas 

 

Este cenário representaria toda a situação de destacamento de trabalhadores tendo em 
consideração a aceitação das recomendações do parceiro do projeto. Este poderia ser um cenário 
em que o aumento do número de trabalhadores destacados aumentaria em algum momento, 
quando o reconhecimento bilateral das condições de trabalho fosse aceito e regulamentado. Esta 
aceitação pode aumentar a atratividade desta forma de trabalho no espaço europeu.  

 

 

  2010 2015 2019  2025* 2030* 

Em 27 países da 
UE 

72 183 361 
200 100 

Bulgária  1,2 11,5 1 -10 0 

Alemanha  -48,6 -200,9 1172,7 400 10 

Grécia  -10,1 -2,8 -10,9 10 30 

Polónia 208,2 233,2 153,2 100 50 

Portugal 46,7 48,6 8,4 0 -10 

Eslováquia 19,5 71,9 58,1 10 0 

Nota: * Os dados são hipotéticos 

 

 

No entanto, espera-se que a Autoridade Europeia do Trabalho (ELA) funcione de1 forma eficaz. 
Por exemplo, a ELA deve sistematizar e trocar informações sobre os países que recebem 
trabalhadores. De facto, a Diretiva relativa ao destacamento de trabalhadores 96/71/CE – e a 
Diretiva que a complementa 2018/958/UE – e a Diretiva que implementa a Diretiva relativa ao 
destacamento de trabalhadores 2014/67/UE são da competência da ELA. Esta última diretiva foi 
elaborada para ajudar os países da UE e a Comissão Europeia a garantir que as regras sobre 

 

1 Para mais informações, consultar: https://www.ela.europa.eu/en.  

https://www.ela.europa.eu/en
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mobilidade de mão de obra e gestão da segurança social sejam implementadas de forma justa, 
simples e eficiente.  

 

 

3.4. Cenário 4 – Negócios, como sempre 

 

 

Esse cenário ajuda a compreender as principais tendências de utilização do trabalho destacado. 
Como confirmamos com base em estudos de caso, há uma grande variedade de casos em que é 
usado o trabalho destacado. A tendência mais comum é a que diz respeito ao setor da 
construção. No entanto, este setor não é objeto de pesquisa deste projeto.  

Uma declaração no relatório português de revisão da literatura afirma que "de acordo com a 
CGTP-IN (Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses), ficou provado que é muito difícil 
sindicalizar os trabalhadores destacados em Portugal. Técnicos altamente qualificados não estão 
interessados em ingressar em sindicatos portugueses, e os trabalhadores destacados no setor 
agrícola (onde a maioria é da Bulgária e da Roménia) também estão relutantes em se tornarem 
membros do sindicato” (pág. 14).  

O relatório búlgaro de revisão da literatura afirma que “o problema das condições de trabalho 
também é uma fonte de controvérsia, tendo em mente que os trabalhadores destacados podem 
encontrar barreiras linguísticas e culturais, levando a más condições de trabalho e acesso 
limitado à proteção social” (pág. 1). 
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  2010 2015 2019  2025 2030 

Em 27 países da 
UE 

72 183 361 
500 800 

Bulgária  1,2 11,5 1 0 -10 

Alemanha  -48,6 -200,9 1172,7 800  2000 

Grécia  -10,1 -2,8 -10,9 -20 -50 

Polónia 208,2 233,2 153,2 50 0 

Portugal 46,7 48,6 8,4 20 50 

Eslováquia 19,5 71,9 58,1 50 100 

Nota: * Os dados são hipotéticos 

 

Nesse cenário, os dados hipotéticos para 2025 refletem apenas a possibilidade após a pandemia 
de COVID-19, como período de transição, e para 2030 assumindo dados extrapolados uma 
década antes da pandemia.  

Isso significa que a tendência futura de “negócios, como sempre” representará um aumento no 
envio de trabalhadores destacados desses países. Mais uma vez, consideramos os valores 
incluídos no setor NACE F (construção), mas muito provavelmente os valores de envio de 
trabalhadores estão relacionados principalmente a trabalhadores qualificados e não a trabalhos 
menos qualificados.  

3.5. Visão geral do exercício do cenário 

 

Tentamos montar quatro grandes cenários sobre possíveis tendências no uso de trabalho 
destacado.  

Quatro cenários incluem: Cenário 1 – Destacamento de trabalhadores em cadeias de valor 
globais, Cenário 2 – Destacamento precário, Cenário 3 – Recomendações aceites e Cenário 4 – 
Negócios, como sempre.  

O último ou quarto cenário representa uma extrapolação das tendências atuais.  

É possível que a quantidade de trabalhadores destacados não varie nos próximos anos, mas 
também é possível que o Cenário 3 (recomendações aceitas) seja o único que possa ser mais 
adequado para o aumento projetado. Podemos supor que o precariado também pode aumentar 
significativamente, especialmente onde não há condições reguladas (cenário 2). No entanto, os 
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sinais de um possível aumento em todos os países europeus estão a ser monitorizados e existem 
formas de controlar isso.  
 

 

4. Conclusões 

 

Dada a falta de dados estatísticos confiáveis, este relatório baseou a criação de cenários na 
aceitação de dados de referência para toda a economia como representando os dados do setor 
produtivo nos países analisados. De facto, o trabalho destacado no setor da indústria produtiva 
(NACE C) não tem necessariamente as mesmas características que todas as atividades de 
destacamento. Também é importante assumir que a definição de trabalho destacado não está 
diretamente relacionada à migração laboral. O trabalhador destacado tem um contrato na 
empresa que o envia e trabalhará pelo período acordado na empresa que o recebe. É trabalho 
contratado.  

Tentamos avaliar quatro cenários de desenvolvimentos futuros de trabalho destacado no setor 
produtivo na Europa. Por esse motivo, consideramos cenários relevantes para possíveis 
tendências que podem se aplicar a todo o setor na Europa. Em um cenário (1), considera-se que 
o destacamento de trabalhadores tem uma ligação essencial com a evolução das cadeias de valor 
globais. Em outras palavras, é um cenário de um ambiente de produção mais globalizado, onde, 
em média, a Europa, e especialmente seus Estados-Membros, enviam mais mão de obra do que 
recebem.  

O cenário 2 refere-se à precarização do trabalho, e isso pode afetar o tipo de trabalho destacado. 
É possível que a mobilidade de mão de obra na Europa aumente a precariedade e a redução 
salarial. Não está claro como isso afeta o escopo do destacamento. A precarização pode reduzir 
o volume de destacamentos na Europa se as empresas preferirem reduzir os custos contratando 
um trabalhador inseguro em vez de um funcionário de forma regulamentada.  

O terceiro (3) cenário considera que as recomendações da UE são plenamente aceitas e que o 
destacamento de trabalhadores é regulado por regulamentos e diretivas aprovados. Uma vez 
que estes regulamentos protegem o trabalhador em situação de destacamento, acontece que 
cada Estado-Membro transpôs a diretiva de uma determinada forma. Isto significa que ainda há 
desacordo sobre a interpretação das diretivas e que o papel das agências europeias não foi 
plenamente realizado. Essas agências devem aumentar o monitoramento e o controlo em 
conjunto com as agências nacionais. Este poderia ser o cenário mais positivo para a sobrevivência 
da proteção social. No entanto, esta situação ainda enfrentará dificuldades se as recomendações 
não se destinarem a proteger a mão de obra e garantir melhores condições de trabalho.  

Por fim, propusemos o cenário 4 que considera “negócios, como sempre”. Isto significa que a 
situação atual ainda não seria clara para as agências nacionais, empresas e parceiros sociais. As 
práticas no setor produtivo continuarão como antes do período pandêmico, o que não significa 
que haverá um aumento drástico no trabalho destacado (como no cenário 1), mas pode haver 
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uma diminuição dessa forma de contratação devido a reduções de custos e complexidades 
burocráticas que as empresas tentarão evitar.  

 

Conforme referido no relatório português de revisão de literatura, “todos os contratos coletivos 
devem conter indicadores relativos a estimativas do número de trabalhadores abrangidos e do 
número de empresas que representam ambas as partes. Esses indicadores podem ser utilizados 
para melhorar a compreensão do processo de destacamento de trabalhadores” (pág. 21). Isto 
significa que as informações sobre os trabalhadores destacados devem ser compartilhadas entre 
os parceiros sociais e ser objeto de diálogo e negociação nos países em análise e noutros Estados-
Membros. Quando isso acontece, é muito provável que os trabalhadores destacados estejam 
mais protegidos e tenham melhores condições de trabalho. Caso contrário, a pressão das 
empresas do setor produtivo para reduzir os custos, e especialmente os custos de trabalho, e 
aumentar os lucros, significará uma redução nas práticas de destacamento.  
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